
LEI Nº 6738, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022. Dispõe sobre a criação do Mês do Doador de Sangue e

dá outras providências.
ESTADO DE SÃO PAULO

Autor: VereadorValdir de Oliveira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Mês do Doador de Sangue, a ser realizado

anualmente de 01 a 30 de novembro.

Parágrafo único - A data é concomitante ao Dia Nacional do Doador de

Sangue, 25 de novembro, estabelecidapelo decreto nº 53.988, de 30 de junho de 1964.

Art. 2º - No período serão promovidas campanhas de fomento, conscientização

e eventos de divulgação sobre a importância da doação de sangue.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde organizará os eventos referentes à

comemoração da data.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Município de Sumaré, 16/de fevereiro de 2022.
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LUIZ ALF O CASTRO RUZZA DALBEN

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e $$ da Lei Orgânica do Município de

Sumaré, em 16 de fevereiro de 2022, noDiárie-Oftcial doMunicípio. PMS nº 4585/22.
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